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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO MUNICIPAL Nº 086, DE 02 DE MAIO DE 2024  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidora pública e dá outras providências.” 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito da Servidora Pública Municipal ELIETE PEREIRA DE 
SOUZA; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pelo servidor supramencionado, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, ao servidor ELIETE PEREIRA DE SOUZA – Matrícula nº 087, servidor público integrante do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 11/03/2012 a 11/03/2017, e será gozada da seguinte forma: 45 (quarenta e cinco) 
dias consecutivos e o remanescente será adimplido nos termos legais vigentes, iniciando-se em 
01/06/2024. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 02 de maio de 2024. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 048/2024 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA – ESTADO DA 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.416.125/0001-
37, com sede a Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho nº 300, município de Feira da 
Mata, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF nº 160.927.165-34 e da CI/RG nº 
03140287090 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, s/n, Casa, 
Centro, Feira da Mata – Bahia, CEP – 46.446.000.  
 
CONTRATADA: AMBIENTAL FORT COLETA DE RESÍDUOS LTDA., inscrita no CNPJ 
o sob o nº 31.703.054/000147, com endereço na Fazenda Itaberaba, s/n, Zona Rural, 
Bom Jesus da Lapa-Ba, CEP: 47.600-000. 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, 
armazenamento/transbordo, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 
saúde (Grupo “A” e sub grupos A1, A2, A3, A4 e A5), Químico (Grupo “B) e perfuro-
cortante (Grupo E) e destinação final destes após tratamento, compreendendo todos os 
procedimentos e metodologias exigidas pelas normas e legislação ambiental e sanitária 
(CONAMA, RDC/ANVISA, NBR /ABNT e Portarias do Ministério da Saúde), visando 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Feira da Mata-BA. 
 
DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O CONTRATO ora celebrado está 
submetido às regras da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, e os 
casos omissos serão regulamentados pela legislação específica, especialmente as do 
Código Civil Brasileiro. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da assinatura e 
terá seu término em 31 de dezembro de 2024. 
 
DO VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais). 
 
Feira da Mata – Bahia, 07 de maio de 2024. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA 
CNPJ: 16.416.125/0001-37 

CONTRATANTE 
 
 
 

AMBIENTAL FORT COLETA DE RESÍDUOS LTDA. 
CNPJ: 31.703.054/000147 

CONTRATADO 
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3'TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'061/2021

3'TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE FAZEM

ENTRE st o vuNtcípto DE FETRA DA

MATA - BAHIA E A EMPRESA BANCO

BRADESCO S.A.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo Prefeito lvlunictpal, Valmir lvlacedo Rodrigues, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa BANCO BRADESCO S.A, com sede na

Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco - SP, inscrita no CNPJ sob o número

60.746.948/0001-12, pot seu representante legal Jorge Luiz Cardouzo, portador do

RG No 56.472.134 SSP/SP e do CPF n" 48í .633.769-53, doravante designado

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contratação direta no 01512021 , Dispensa de Licitação no 0"15/2021 , e em

observância às disposições da Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CONS/DERÁNDO que permanecern os motivos ensejadores da

celebração do Contrato no. 061/2021 , que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 07

de abril de 2021 a 07 de abril de 2022 e havendo a necessidade de continuidade

do serviço, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e o

previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que

representa a obseruância ao princípio da economicidade;

Prô@ PÍol Eriss Perêirê ds Souzâ Êilho, rf 3m
Cêniro, Forrô da Ma?â - BÂ, CEP:4ó.44ó-OO0

www.ferrsddiôls.bô gov.br
Arenomê.rto so Cidâdáo: O7i &?4-i130

CNPJ n'i 1ó.41ó.125,/0001-37 rIM§@
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CONS/DERÁNDO que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumprimento da execuçáo da Prorrogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

06112021 firmado em 07 de abril de 2021, prorrogando-se valor e tempo mediante

Cláusulas e condiçóes seguintes:

cLÁusuLA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo fica pronogado o prazo de vigência do

Contrato N' 06't/2021 datado de 07 de abril de 2024 para 3í de dezembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.í . O valor estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogação do contrato, pelo período de 09 (nove) meses é de R$ '17.230,91

(dezessete mil duzentos e trinta reais e novenla e um centavos), sendo pago R$ 1,9'1

(um real e noventa e um centavos por documento recebido).

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRh

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, correrá à conta

das dotações orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Prâçê Píêí Êhos PêÍeirê de Souzs Filho, n'3OO
Cenlro. Feirê ds Melâ - BA, CÉP: 4ó.44ô-OOO

'rwl,.íêr€d€nrâlâ.bâ.gov t í
atêndimânio âo Crdsdáo: frl 3474-1130

CNPJ n'r 1ó.41ó.12SlOO{i]-J7 tffi§@

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

í.1 O prêsente termo aditivo tem como objêto a Prorrogação da vigência do

Contrato firmado entre as pârtes em 07lO4l2O21 , objetivando a Prestação de serviços

continuados de recolhimento de tributos e demais receitas municipais, através de

documentos de arrecadação (DAM) emitidos obrigatoriamente em padrão

FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio

magnético de valores arrecadados, conforme o disposlo no presente contrato, edital

de credenciamento e sêus anexos.

LIJ
LL

LL]
lI.,
LIJ
d_ 9"[í3t?

Ê,íÊVJJIli#-ü;i*tvlE*fÍ:
9?â!úlIf-1
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5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, da

contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

6.'t. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçôes estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três)vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, as quais, depois

de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas têstemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 05 de abril de

2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
CNPJ : í 6.4í 6.í 2510001 -37

CONTRATANTE

ro RG E LU I s âüff i"":;J;H" E Ll ETE M A R I A âillde""1:JÊ'#',
CARDOUZ LUrs MARTINS DE |\4ARTAMARINSDE

CARDOUZO:48163 SOUZA:294O216487 j
0:4816337 :zegçr SOUZA:294O vã,-"a"ol.r"-6es3 ?;,t!*';i.3"'," 2164871 ffl?i1#ã|i;

BANCO BRADESCO S.A
CNPJ : 60.746.94810001 -12

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1

Prêçs PÍeí Eliâs PeÍeirs de Souza Filho. n" 300
Centro, F€irâ dô Mslô - BA. CÉpi 4ó.44ó-000

wwrí.telred€106lô-bô.goy t),
Ateídirnqnlo so {:idádãoi 07) 3474-1130

CNPJ n': 1ô.41ó.i25l0OO1-37 l1[MDU

2:

gF5 *9
l .tli.:íJ:4
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